






























ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89 
CNPJ 82.925.652/0001-00 
(48) 3265-0195 – licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Processo Licitatório n. 035/PMSJB/2024 - Credenciamento Eletrônico n. 001/PMSJB/2024 

Objeto: Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens móveis e 

imóveis inservíveis, de propriedade do município de São João Batista, SC.  

Processo Administrativo 0020.000004288/2024/2024 - Requerente: Roger Wenning  

 

 

 

DECISÃO 

 

 

 

Diante do exposto no parecer jurídico e com fulcro artigo 164, parágrafo único, da 

Lei Federal n. 14.133/21, DECIDO pelo: 

 

a) DESCONHECIMENTO da impugnação interposta, em razão da preclusão 

consumativa; 

b) PROVIMENTO PARCIAL da impugnação quanto ao mérito, restrito à 

retificação do item 8.5.1. do edital, pelos fundamentos expostos, que passará a ter a 

seguinte redação: “Apresentação de atestado de capacidade técnica para comprovação 

de que o proponente tenha executado no mínimo 01 (um) leilão presencial e/ou 01 (um) 

eletrônico, de veículos ou sucatas de veículos e imóveis, para o setor público e/ou 

privado, devidamente assinado, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, 

utilizando-se de sistema informatizado de emissão de nota eletrônica de arrematação, 

devendo para sua comprovação apresentar a cópia da ata de leilão e/ou outros 

documentos julgados necessários para eventuais comprovações”; 

c) ENCAMINHAR o presente parecer e a integrada decisão n. 949/2021 – 

Processo n. @REP 21/00397600, TCE/SC, ao Ministério Público da Comarca de São 

João Batista, a fim de complementar a instrução da denúncia efetuada pelo Requerente. 

 

Dê-se ciência ao requerente da presente decisão, formalize-se a retificação do 

edital e promova-se as publicações necessária para que o ato possa produzir todos os 

efeitos previsto em lei.  

 

São João Batista, 13 de agosto de 2024. 

 

 

Juliano Grime 

Agente de contratação  
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